
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.'2212022-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇAO DE 03 (TRES) ARENINHAS,
NAS LOCALIDADES: F.ONTAINHA, ALTO DA CHEIA E
LACOA DOS PORCOS.
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ESTADO DO CEARA c

A Secretaria de InÍiaeslrutum e llesenvolvimeDto Urbano da Prel'eirLrrri ÀfLtDicipil dc Aracâli,

1.1. O obiclo dâ licitaçâo é a contrataçào dc ernprcsâ especializada para execução das obüs e serviços dc
CONSTRUÇÀO DL 03 [RÊS) ARENINIIAS. NAS LoCALIDADIS: 1I()NI.AINHA. ALTO DA CHEIA E
LAGOA DOS PORCOS, conlomre prcjetos e especillcações, scrrdol

alravós da Comissão Espccial dc Licitação dc Ob|as e Scrviços de Engenharia, torna público, quc llo dia 30 dc

maio dc 2022, às 09h00mir, na sala dc rcuIriôes da Conissào Espeoial dc Licilação de Obras e Se|viços de

[ngenhâriâ, silo à Ruâ Sârilos Dunronl n' l.14ó BaiÍro Cenlro Arâcati - Ce.. l"á realizar licitaçào na

modalidade tle 'l OMADA DU PIiLÇOS, por execuçào i0dircta. no |eginre de enrpreitada por pleço global, do

tipo mcnor prcço por [,o1c, quando cslará Ícccbcndo a documentâçio de haLrilitação e proposlas dc prcços! de
acordo coln as exigências da Lei Federal n." 8.666/91 de 2l de Junho de 1991, suâs altcEçõcs posteriores e,

aluâlizadâ pelâ Lei |ederâl n." 9.648 de 27 de Mâio de 1998, Lci Cornplcrncntar n" 12312006, corr as

altcraçôcs da l,ci Conrplcnrcnlar n' 1,1712014, bcnl como das condiçõcs c cláusula seguiDtes:
Recebinento dos envelopes até às 09h00min e abefiura dos envelopes :is 09h00nin do diâ âcin1â nencior]ado.
lnregran o presenle Edilâl:

a) Ancxo 1 PITOJI--l O BASICO
LOTE OI ARENINHA I)O TIPO A NA LOCALIDADE DI FONTAINIIA.
- Mernoriâ1 Descritivo, Intr'oduçào, Orçamcnlo L'lásico. Curva ABC dos Serviços, Clonoglama Fisico-

l:inâDoeiro, Memorial de Cálculo dos Qua|titativos, Composição de BDI, Tabela de EDoargos Sociais,
Conrposição de Custos UDiiários. Mapa de Cotação de Preços, Regisho de Responsabilitlade Téonica
RRl Proicto, Anolação de Responsabilidade lécnica AR I Orçamen1o, Reláção de i'rojetos, Projetos.
LOTE 02 ÀRININHA DO TIPO B NA LOCALIDADE DD ALTO DA CHtrIA.
'ivÍcrnorial Dcscriti!o, lnlrodLrçào, Orçamento Básico. CuNa 

^BC 
dos Serviços, Crolrogramâ Físico-

FirrancciÍo, Mcrnoriàl de Cálculo dos Quantitati!os, Conrposiçào dl- BDI. Tabela de Encargos Socia;s,
Composição dc Cuslos Uniltirios, ivÍâpa de Cotação de Preços, Regisno de Responsllbilidâdc Técnica
RRT Projelo, Anotaçào dc ltcsponsabilidade l'écnica AR'l' Orçarnenlo, Itelação de Projebs, Projetos.
I,OTE 03 _ ÀRIININHA DO TIPO B NA I,OCALIDADE Dtr LAGOA DOS PORCOS.
-Menxnial Descritivo. I|trodução, Orçânlento Ilásico, CurvâABC dos Serviços, Cr( ogrâma Físico-

lrinanceiro, Memorial dc Cálculo dos Quantitalivos. Conrposição de BDI, Tabcla dc Encargos Sociâis,
Conposição de Custos Unitários, Mapa de Cotação de Prcços, lLcgistro dc licspollsâbilidade Técnica
RIil Projelo, Anotação dc ftcsponsâbilidâde Técnicâ 

^RT 
Orçamento, Rclêção dc Projelos, Projelos.

b) 
^ncxo 

1l Nlinura do contrato
c) Anexo III Modclos: A dcclaraçào de cumprimento do inciso XXXIII do âÍ. 7" dâ Constituição
Fedcral, U declaraçâo de enquadrantento como microempresa - ME ou cmprcsa de pequeno po[e - EPP,
C - carta proposta. D - pla|ilha dc cncârgos sooiais, E - oo posição da taxa dc BDI, F rclâçâo da equipe
técnica, G - relâção das máquinas e equipâmentos, H orçamento resumo.

I.O DO OBJETO DÀ LICITÀÇÃO
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PRI,FEITURA M UNICIPAL
EDII'AL DE ]'OMADA DIt PREÇOS N."

DE ARA
2212022-5

I,OTE (T CoNSTRUÇÃO DA ÀITININIIÁ DO TIPo À NA LoCALIDADFj
FONTAINIIÂ.
LOTE 02 _ CONSTRUÇÃO DA ARLNINHA DO ]'It'O I} NA I,OCALIDADE DE ÁLTO
CHEIÀ.
LOTE 03 - CONSTRUÇÃO DA ARENINHA DO
PORCOS,

2.0 co\DrçoEs DI PARTtCIP{ÇÀO
2.1 Poderá pâÍicipaÍ dcsle licitação toda pessoa lurÍdica Ícgulârmcntc cstâbelecidâ no Pâís, que seja
especializâde e c|edenciada nê cxecuçâo dos rel'eficlos seNiços, e como tal devidanrcntc rccouhccida pclo
Corrselho l{cgionâl dc l]ngenharia e Agrorornia - Cltl.)Â ou Consclho dc Arquitctura c Urbanisno - CAU, e

TIPO I} NÁ LOCÀLIDADE DE LAGOA I)
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que salisÍàça a todas âs exigêncià cspccilicações e normas, de acoldo oom os anexos
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relacionados,

2.2. Para participarem da presente licitação, os interessados deverão conrprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Servigos da PÍefeitura Municipal de Aracati, junto
ao setor de compras (aracaticompras@gmail.com), ou apresentar habilitação compatí\'el com o objeto desta

Iicitagão, Dos termos do Editâ1, no prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das propostas, conforme Art 22,
parágrafo 2o e 9" da Lei n.' 8.666/93, coln suas alterações posteriores e a(ualizada pela Lei n' 9.648/98.

2.3. Para participarem os interossados devgrão conprovar que estão adimplgntes, quanto a tributos, çom o

Município de Aracati, atrâvés da apresentaçâo da Certidão Negâtiva de Débilos com a Secretaria de Finançâs

Municipâ1, obtido no siter !!w!!,.aracâti.cc.gov.br/servicos/ceftklãonegâtiva.
2,4. Para paÍiciparem os interessados deverão comprovâr o seu endereço e suas instalaçôes físicas internas,
aíâvés de mídia impressa ou eletrônica, cm que conste a fach^dâ frontal do prédio e seu entôrno, e todas as

instalagões intenras disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compativeis com o objcto licitado,
exigência que pode ser co»rprovada pelâ documentaçâo âprcsentada para obteDção do Cefiificado dc Registro
Cadâstral e conste nâ Ficha de Cadâstro de Informações de Fomecedores ou Prestadores de Servigos.
2.5. É vedada â lormação de consórcios para participação nestâ licitâção.
2.6. Não poderão pârticipar dcsta licitação, as empresas declaradas inidôneas e ifrpedidas de contratâr com a

Administração Mu,ricipal.
2.7. A licitante desejando apresentar preposto, deverá fazêJo medianre um único representante, que deverá se

identificar no ato dâ abefiurâ da licitâção, âtrâvés de procurâção pública ou particular, com fiüna reconhecida,
outorgando amplos poderes pârâ o maDdalário representar a licitante nesta licitação.
2.8. Não será permitido, sob quâisquer hipóteses, que umâ pessoa física represente mais de uma licitaDte,
mesmo dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta para paricipar da licitaçâo,
rnesmo sendo apenas mensageiro, Todos os representantes das licitantes, sejam procurâdores ou sinples,rente
mensageiros, deverão se identificar com documento de identificagão com foto.
2.9. A licitante que desejar enviar sua documentação e proposta, deverá fazêlo com a devida antecedência, pâra
recebimento no prazo e horário estipulado no prcârrbulo, enviando pelo correio endeíeçâdâ â Comissão
Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia com aviso de recebimento.

3.0 DA APRf,SENTAÇÃo Dos ENVELoPDS
1.1. As iDteressadas deverâo cntregar'â Comissão Especiâl de Licitâção de Obrâs c Scrviços dc Engenharia no
Iocal e horâ já apontados Do preâmbulo do presente Edital ern envelopes devidamente separados, lacrados e

indevâssáveis, contendo em sua pâÍe frontal, além da razão social, os dizeres datilografados:

COMISSÃO ESPtrCIAL DE LICITAÇÀO DE OBRÀS E SERVTÇOS DE ENGENHÀRIÀ DA
PRtrFDITURA MUNICIPÀL DE ARACATI
'ToNIADA DD PRtrÇOS N.' 2212022-SEINFRA/CELOS.
ABERTURA DIÀr 30 de nio dr 2022 ÀS 09h00Din.
FN\ f l.oPE \." 0l Doau\4L\tost)f HABILTT\(Àr,
À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRAS D ST]RVIÇOS Dtr LNGENHARIÁ DÁ
PREFEITURA ]\ÍUNICIPÀL DE ARÀCATI
TONIADA DE PREÇOS N.' 2212022-S ri r N r.'r{A/C ri t,OS.
ÂBERTUILA DIA: 30 (lc 

'naio 
de 2022 ÀS 09h00min,

INVILOPE N.' 02 - PROPOSTA DE PIIICOS _ LOTI OI
ItNVttLOP[ N." 02 - PIIOPOSTA I)E PREÇOS - LOTE 02
trNvtit,oPtr N." 02 - PttoPosTÀ DE PREÇOS LOTE 03

4.0 DÀ HÀBILITAÇÀO
4.l. I'arâ habililàçào deverào as Iicitantes apresentar os docunrentos abaixo relacionados, no envelope no 0l -
Documcntos d0 Habilitação, em unla linica via. em oliginal ou cópias devidamente auteDticadas:
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aI DA HABILITAÇAO JUITID]C,\

a) Cédula de Idenlidâde;

b) Registro corner'cial, no câso dc c0r

c) Ato corrstitutivoi estzrtuto ou Contâ íigor, devidenrcrtc registrádo. em sc h'afando de

socicdades comerciais, e. no câso de socicdades por ações. aconlpanhâdo (le documcntos de eleição de sctls

lisitânte,

licitaute,

ou sirnilar, corrr carnpr-r ern glarrrr sintêtiqa cq
ou siDlilâr, com campo em grama si{tética e

II - DA REGULARIDADE FISCÀL E TRÀBALHISTA
a) PÍova de inscrição no Cadastro Nâcionêl de Pessoas JuÍídicas - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de CoDtribuinte Estaduâ], relativo âo domicílio ou sede do

peÍinente ao seu râmo de âtividâde e compativel com o objeto conlratuâl;
c) Provâ de inscrição no Câdastro de Contribuinte Municipal, relativo âo domicílio ou sede do

pertinente ao seu râmo de atividade e compatível com o objeto contratual:
d) Prova de regulaÍidâde parâ co,n a Fâzenda Federal atrâvés de Ceftidão Conjunta Negâtiva ou Ccrtidão

Co,úunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União,
inclusive as contribuigões sociais, emitida pelâ Receita Fcderal do Brasil;

e) Prova de regulâridade com a Fâzenda Estadual - através da CeÍidão Negativa de Débitos Estaduâis,
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede dâ empresa:

0 Provâ de regularidade com a FazeDda Municipal - atra\,és da Ceúidão Negativa de Tributos Municipais,
emitida pela Secretaria de Finangas do Município, dâ sede da empresa;

g) Prova de regu laridade j un to ao Fundo de GâÍântia por Tempo de Servigo (FCTS) atrâvés dâ Ceftidão de

Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'fÍâbalho, ,nediante a apresentação de

Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo fribunâl Superior do TÍabalho ou outro
órgão da Justiça do Trabalho.

III -. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
â) Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ CREA ou Coíselho de

Arquitetura e Urbânismo - CAU, nâ sede da empresâ licitante, da licitante e de seus respectivos
responsáveis técnicos,

b) Comprovagão de capacidade iécnico operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e
compativel com o objeto da licitação, âtravés de atestado técnico emitido por pessoa juridica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitaDte como contratada, acompanhados de Ceúidôes de
Acervo Técnico ou ânotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Corselho
de fiscâlização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovaDdo que a empresa lioitante, na condição de contratada, já executou satisfatoriâmente, obras e

selviços de carâcterísticas técDicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão n"
232612019- Plenário do TCU).
Para o Lote 01 - exec ção de âreninha, prâça de esporte ou similar, com campo em grama sintética e
âlâmbrado em tubos de âço, com áÍeâ mírirnâ de 490,00m2 (quâtrocentos e noventâ mehos quadrâdos).
Parâ o Lote 02 - execução de arenhlha, praÇa de esporte ou similar, com campo em grama sintética e

alambrado sm tubos de aço, co,n área minima de 490,00rn2 (quahocentos e noventa metros quadrâdos).
Para o Lote 03 execução de areninha, praça de esporte ou similar, com campo em grama sintética e
alambrado em tubos de âço, com ár'ea minima de 490.00m2 (quatrocentos e noventa metros quadrados).

c) Comprovagão de capacidade técnico profissionâl dâ licitârrte, atíavés de Atestâdo Técnico fomecido por
pessoajurídica de direito público ou privado, devidamente registrado c certificado na entidade profissional
competente CRIA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro permanente, profissionâl
que tenha executado obras e serviços semelhantes com o objeto om Iicitâdo, co,n as seguintes
carâcterístioâs ou superiori
Pam o Lolc 01 cxccução de areninha, praça de esporte
âlambrado ern tubos de âço.
Parâ o Lolc 02 cxecLrçào de areninha, pragâ dc csporte
alanrbrado erü tubos dc aço.
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Parâ o Lotc 03 execuçào rle areninha. praçit de espor'le ou sirrilar, com campo em gmnlâ sintética e

alarnblado em tLrbos de aqo.

IV DA QI]ALIFICAÇÀO ECONÔMICA 1'INANCEIRA
a) BalanÇo Pâhimoniâl e dernonslrâtivos contábcis do último exercício social, já exigír'eis e aprcscrltados
na lonra da lei, que comp«rve a boa sitLração financeira da enlprcsâ- vcdada a sua substituição por balânceles
oü balânços provisórios, podendo scr aluxlizados por írrdiccs oilciais, qUando encerrado há mais de 03(1rós)

meses da dâtâ de Írpresentâção dÂ propostâ;
a.1) Os índices que comprovârão a boa situação da empresa são os seguintes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) | (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL À 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDEI
AC - ÀTIVO CIRCI II,ANTE
PC -PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP_ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ CERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

41
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a.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicaçâo em jornâl. Quando se
tratâr das demâis sociedades comerciâis, no balanço deverá constâr o rrúmero do livro e das folhas nos quais se

achâ transcrito, devendo ser âssinado por contâdor registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) Certidão Negativa de FalêDcia ou Concordata ou Recuperâção Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitante;
c) Declâração de autoridade judicial, da sede da ]icitantc, no qLlal conste a relaçâo dos caftórios
distribuidoles de ações civis de falência e concordatÂ ou rccuperaÇâo iudicial:
d) Comprovação de Câução de Garantia de Participâção, por lote, realizada exclusivamente junto à
Tesourâriâ da Prefeitum Municipal de Aracati, válida por periodo não inlerior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data prevista neste edital para recebirnentos dos eDvelopes de documentação e propostas de preços,
sendo a mesmâ liberada após a adjudicaqão e contratação do objeto da licitaÇão, nos seguintes valoÍes:
Para o Lote 01 - R$ 6.700,00 (Seis mil e setecentos rcais).
Pâra o Lote 02 - R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais).
Para o Lote 03 R$ 7.600,00 (Sete mil e seisceDtos reâis).

d.l) A comprovação de reâlizeção da Caução, realizada exclusivamente junto â Tesouraria, a que alude o
subitenl precedente somente se aplicâ pâra os casos de utilização da garaolia prevista no subitem e.l. ---Ç
e) Serão aceitas âs seguintes modalidâdes de gârantiâ:
e.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - â licitante fará a comprovação j unto a Tesoumria, mediante x âpresentxçà,p de
depósito, em dinhsiro, em Documento de Arrecadagão Municipal DAM ou conta bancária, etn nomêÉda
Prefcitura Municipal de Aracati, devendo constar ,lo documcnlo, releíen1e a ToDladâ de Prcços n'22/2022-

"ô
'(

SEINFRA/CELOS.
A contâ corrente para o depósito é a seguinte: Banco do Brasi l, Agência: I 2 1 -X, Conta Corente: 3 3 .43 8-3 .
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I'o rccido pela insliluição bancária que
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e.2. CAUÇÃO EM TÍTULoS DÁ. DÍVIDA PÚBLICA - a garantia deverá vir acomPaDhada, obriSatoriamente,

das )etsuir)tes comprovaçóe\:
e.2.1. Origem/âquisição mediante documento respectivo € lançamento contábil poí meio de registro no balanço

patrimonial dâ licitânte;
e.2.2. Apresentâr documento, emitido por entidade ou orSarismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a

começão atualizadâ monelariamente do título, o seu valor será obtido considerando a cotaçâo vigente do

terceiro diâ útil antedor a data pâra reccbimeDto dos envelopes.

e.2,3, Serâo aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob

nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade dâ proposta de preços.

e.2.4. Presume-se autênticos os titulos ofcrecidos pela licitâ,rte, a Prefeitura Municipal de Aracati se íeserva o

direito de âveriguar a sua autenticidâde, em se constatândo iDdícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao

Ministório Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA - A licitante ertregâÍá o documento originâl
â concedeu, ,ro qual constará:
e.3.1 'Beneficiário: Prefeitura Municipal de Aracati
e.3.2 Objeto:Garantia de Participação na Tomâdâ de Preços no 2212022-SEINFRA/CEL
e.3.3 - Valores:
Para o Lote 0l - RS 6.700,00 (Seis ,ril e setecentos reais).
Para o l,ote 02 - R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais).
Para o Lot§ 03 - R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reâis).

.c.3.4 Prazo dc validade: nrininro 60 (sessenta) dias periodo dc / l)072 a I /2022.
c.3.5 QLrc a libcração scrá fêita nrediante a devoluçào pelâ Prctcitula Municipal de Aracati do docurnenk)

original ou, automaticalnente, após decol-lido o pmzo dc validade da caÍâ.

e.4. SECURO-CARAN'|IA âtnvós dc apólicc crn nornc da Prefeiturâ Municipal dc Aracati, corn validade
nfuima de 60 (scsscnta) diâs. corrstândo Caução dc Gamntia de PaI'licipâção nâ l'omada dc Preços n'22/2022-
SLINIiRA/CDLOS Lotcrr"
Se â licilantc rctirir sua proposta após a Íàsc dc habilitação. a cauçào de garanliâ de parlicipação será revcI,tlda
parâ o TcsouÍo Muuicipal dâ Prcíaitura Municipâlde .^l?cati.
4.2. Declâração da licitante, em cunUrrirnerÍo ao.lisposlo no inciso XXXIII do Alt.7".:1a Constituiçào Federal,
quc nào manlónr rclâção dc tmbâlho nolurno, pcrigoso oLr ilrsaiubre coln lnenor dc i8 (dczoilo) aros c de
quâlqlrcr lrâbâlho conr rncnor dc l4 (câloúe) ânos, sâlvo na condiçào de aprendiz.
,1.3 Declarâção da licitente, que se enquâdrâ como nricr'oempresa ou cnrprcsa dc pequeno poÍe, quaDdo for o

caso, firmada por contador e lesponsár,el legal da Iicitante, para se utilizâr dos bcncÍícios prcvistos nos art. 42 à
45 de Lci Colrplcnrcntar n" 123/2006 Lci Gcrâl da Microcnrpresa, coü as alterações da Lei Complernenlâr n"

1411201.1.

4.4. Prova de inscrição no Cadaslro de Fomecerlores e Presladorcs dc ScNiços da I')refeitura Municipâl dc
Aracati, êtravés dc Ccl,tiÍicado dc Rcgislro Cadastral CRC, denro do plazo de validadc.
4.5. Para as empresas que esteiarr regularmenle hscrilas no CadÂstrc de Fo recedores c Prcstadorcs dc
Serviços da Prelêitura Municipal de Aracati, a apresenlaçào do Certificâdo de Registro Câdâstrâl - CllC,
âcompanlado da nichi de Cxdastro dc Ioformações de Forrecedorcs c/ou l'restâdol.es de Sen'iços, quc
comprovc â vâlidâde dâ documentâçáo âprescntâdr pâr,r o rcgistro ou suâ âturlizâção, substitui :r

hâbilitâção jurídirâ, rcgulârirlâdc liscâl c trabâlhistâ e poderri, âind:r substituir a quâliÍic,rção
econônrico-finirnceirâ no todo ou cn parte, desde que nâ colnpr'ovâçiio de vtlidade dr documertâção
apresentâda para o legistl.o ou afuâlizâção, constcm os documenlos que as comProvcm. C)s doculnclltos
com prazo de validade venc os. na dr1â de apreseülâçiio dâs propostas. deveúo ser xluilizflJus ro \ctôr dea

câ(leslr'o c consiar na comprovação dc validâCc da docunreDtação. f

&

quaisquer dessâs erigêiciâs, cstârá irrxbilitada4.6. A licitante que apresentar documentação ern desÍcordo corrl

a prosseguir no processo licitalório.

ffi ffi rl"
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4.7. A aprcsentâção da Declaração de a idadc judigaí, da sede da licilântc, no qual constc t relâÇão dos

cafiórios distribuidores de açôes civis de lll concordâle ou recupemçâo judicial, é parâ cl'eito de

informar à Comissão, não tendo, entretanto, efeito inabilitatório
4.8, Pâra a microernpresa ou empresa de peqrreno porte, que apresentou a declaração comprovando esta

condição, tendo sido declarada vencedora do ceítame, e hâvendo alguma restrição nâ sua comprovação dâ

regularidade fiscal e trabalhista, item 4.1.11, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual periodo,

desde que seja requeÍido pelo iúeressado, de loÍma motivada, e âceiio pel{r Administração, para a regülârização

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negâtivâs ou

positivas com efeito de certidâo negâtiva, para a cornprovação da habilitação e a respectiva contratação.

4.8.1. A não Íegularização da documentação, no prazo previsto no ite,n anterior, implicará decâdência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l dâ Lei Federâl n" 8.666/93, sendo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na orde,n de classificação, pam a âssinatura do contrato,

ou revogar a Iicitação.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços ds Engenhâria não aute ticará cópias de

documelltos exigidos neste edital.
4. i0. A Comissão poderá solicitâr originais de documentos já autenticados, para Íins de verificação, sendo a

licitânte obrigada a aprescntá-los no prâzo máximo de 48 (quârenta e oito) horas contados a paÚir da

solicitação, sob pena de, Dão o lâzendo ser consideradâ iDabilitada.

4.i L Quando todâs as licitantes lorem inabilitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis,

para a âpresentâção de documentâção escoimada nas causas que provocâram a inabilitaçào

5.0 DÀ PROPOSTA DE PRxÇOSl
5.1. A proposta de pregos deverá ser apÍesentada no envelope n'. 02 - Proposta d€ Preços, por LOTE, em

Iinguagem técnica, clara e sem rasuras, em 0l (umâ) via, em pâpel timbrâdo da firlna, obssrvândo-se o seguinte:

â) Data de apresentação (da abertuÍâ da licitação);
b) IdentificÂ9ão do Licitante;
c) Discri,ninação completâ dos serviços;
d) Valores unitários em algârismo e global, ern algarismo e por extenso, em reais;
e) Prâzo pâra conclusão de todas âs obras e serviços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao

prazo de execução física do cronograma físico-finânceiro do Projeto Básico;

0 Declaração de que uos p.eços oferecidos, estão incluídas todâs as despesas de fornecimento dos

materiais e mão de obra necessária, taxâs, i,npostos, encargos sociâis e trâbalhistas, benefícios, trânspodes e

seguros;

B) Declaração que co»hece/visitou os locais das obras e serviços, e que toDou conhecimento de todas as

facilidades e dificuldades para execugão dâs obrâs e serviços, não se admitindo, posteÍiormente, o

desconhecimeoto do local dos serviços como j ustificativa parâ eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.

h) Prazo de validade da proposta, não inferior â 60 (sessenta) dias;
i) Assinâtura identificável do signatário (sobre o cârimbo ou equivâlente), que deverá ser o responsável
legal pela Empresa;
j) Or9âmento Resumo, PlâDilhâ de preços unitários, que derarr margern aos resultados apresentados na

proposta, com duâs oasas decimâis, sem erros de aredondamentos;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento âpresontado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividâde necessários à execugão de cada serviço, quais sejam

equipamentos, mão-de-obrâ, totalização de encârgos sociais, insumos, trânspoÍes, BDI, totalização de impostos

e tâxâs, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços: não pode haver divergérlciâ de preço trnitário i1
entr€ os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor vâlot, W
l, Plârrilhâ anâlir ica de encarBos sociais: /
m) Composição analítica da taxa de B.D.l. (BeDefícios o Despesas lndirctas), conforme recomendâÇões do ,

tribuníl de Conras dâ Urràô - f( U; M
n) Relâçâo da equipe técnica que se encarregará dâs obrâs e serviços, com â respectiva função, teDlpo de

experiênciâ e declaração de concordância e disponibilidâde para execução dos serviços de cada membro:-Ç
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ó. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostâs de Preços será no

dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.
ó.2. Após a Presidente da Comissão declarar cncerrado o prâzo para o recebimento dos envelopes, não serão

aceitos quâisquer outros documcntos que não os existentes nos rcspectivos elvelopes, nem será permitido que

se faça qualquer âdendo ou esclarecimento sobre os documenlos, de forma a alterar o conteúdo original dos

mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, â Comissão procedeÍá a aberturâ dos envelopes n' 01 -
Documentos de Habilitagão e fará o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os

quâis serão rubricados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia e colocados à

disposição dos Íepresentantes das licitaütes, pâra que os sxaminem e os rubriquem.
6.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representâÍltes das licitantes, manifestando-se

sobre o seu acatamento oü não, Em seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados Caso estejâm

p.esentes os representântes de todâs âs licitantes o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação do

resultado dâ Hâbilitação, íundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, âtíavés da publicação na

Imprensâ e/oü afixação no quadro de avisos e no site w§,w.aracâli.ce.gov.br da Prefeitura de Aracati. Se todos

estiverem presentes e/ou decliDarem do direito de interpor quaisquer recursos §ontra a decisão anunciada dc

hâbilitação, a Comissão a seu critério poderá passar pâra â fase de abertura dos envelopes no 02 - Propostas de

Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor reculso, a Comissão abrirá o prazo pâÍa

interposição de recursos confonne art. 109, IDciso I e alínea a da Lei n" 8666/93 com suas alterâções

posteriores.

6.5. Após decorrido o prazo para ifferposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recürsos interpostos a

Comissão mâÍcará a datâ e borário em que dará o prosseguinrento ao processo licitatório, divulgândo com

antecedência mfuima de 24 (vinte e quatro) horas pâra as licitantes.
6.6. Câso a sessão seja suspensa os envelopes n". 02 Propostas de Preços, serão rubricados pela Comissão

Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenlrâria e licitantes, ficândo sob a guarda da Comissão para

prosseguimcnlo poslerior do ccname licilalório.
6.7. Encorrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das proposlas de preços, não caberá desistência de

proposta, salvo por motivo devidamente justificâdo de fato supervenieDte e aceito pela Comissão Especial de

Licitação.
6.8. AbeÍos os envelopes n'. 02 Propostâ de Preços, por LOTE, as propostas serão lidas para conhecimento

de todos e juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão Especial de Licitâção de

Obms e Serviços de Engenharia e colocados à disposição dâs licitântes para examinarem e as rubricarem.

6.9. As propostas classificadas, serão ordenadas de Âcordo com a ordem crcsceDte dos preços ofertados.

6.10. As dúvidas que surgirem durante as rerniôes serão esclarecidas pela Comissão Especial de Licitagão de

Obús e Serviços de Engenharia, na presença dos representanres dâs licitantes.
6.1l. À Comissão Especial de Licitagão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reâbeÍura para outrâ ocâsião, fâzendo constar estâ decisâo em ata,

6.12. A Comissão Especiâ1 de Licilâção podcr'á, para analisar os docunrentos de habililâção, as propostas de

preços c out|os documentos, solicitar pâreceres lécnicos c suspender â sessão para rcalizar diligências, a fitn dc

câractcristicâs, ano de labricâção, estado de

cutârem as obras e serviços.

obter mais irformações pârâ fundamentar suâs decisões. f
6.13. Scú lavmda ata circunsianciadâ durante as sessôes dos trabalhos Iioilalórios.

7. DO CRITÉRIO D[ JULCAMENTO
7.1. A licitagão será julgâda pelo critório dc "MIINOR PREÇO CLOB^1.", por LOTD.
7.2 Não serào levadâs en considcraçio, sob nenhuma hipólese âs propostâs d" p..ço" que Írzcrcn, r"*ên.iu
as de oulÍos licilantes. O licitarrte qLrc pfopuscr redução de preços cm relaçiio â proposta de ouho Iicitantc terá a

sua imediatamenle desclassiticada x

o) Relâção dos equipâlnentos e
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7.3. Será consideradâ vencedora a proposta que apreseotar o menor preço global e atender as exigências deste

Edital, iiclusive prazo máximo de execução das obras e servigos conforme cronograma de execução dâ

contratânte e que apresente os preços unitários propostos em siDtonia com as composições de preços unitários

apresentadas, sem erros de arredondamentos e divcrgentos.

7.4. No câso de empate entre duas ou mais propostas, â classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para

o qual todos os licitantes serão convocâdos, ou na mesma sessão ds julganlento das propostas, observadas as

condições de prefsrênciâ parâ â microempresa e empresa de pequeno porte.

7.5. Preferêlcia de contratação da microemprcsa ou cmpresa de pequeno porte, nas §ondiçôes de cmpate de

propostas.

?.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contÍâtâção peÍa as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaÍarll a declaração que compíova

esta condição.
?.5.1.1. Entende-se por cÍnpate aquelas situâções em que as propostas apresentadâs pelas microempresas e

empresâs de pequeno porte sejam iguâis ou âté i0% (dez por cento) superiores à proposta mâis bem

classificadâ.
7.5.2. As condições âqui estipuladas somente serão âplicadas quaDdo a melhor oÍerta iniciâl não tiver sido

apreseDlâda por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.5.3. Ocoffendo o empate, proceder-se-á da seguinte foana:
?.5.3.1. a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem clâssificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prâzo de dois dias, desde que conste em atâ sua

intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2. lnào ocorrendo â contrâtâção dâ microempresa ou empÍesâ de pequcno porte, na forma do sub itcm
anterior, serão convocadas as rernanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do nresmo direito, no

prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte,

será realizado sortcio entre elas para que se iderÍifique aquelâ que primciro poderá apresentâr melhor proposta.

7.5.3.4. na hipótess da não contrátação da microenlprcsa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

âdjudicâdo em favor da proposla originalmente vencedora do ceÍame.
7,6. No cÂso de divergência eotre o valor numórico e por extenso, prevalecerá o segundo,

7.7. Serão desclassificadas as propostâs:
a) que não atenderem as cxigências deste Edital, inclusive quanto ao prâzo máximo de execução;
b) com preços superiores aos vâlores uÍlitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexequíveis, assirr considerados aqueles que não venhâm â ter
demonstrada sua viabilidade através de cornprovâção documental;
7.8. As propostas serâo considerâdas inexequíveis qua»do os valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes vâlores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cjnquenta por cento) do valor do
or'çamento básico, ou
b) do valor do orgamento básico
7.9. Quando todas as propostas lorem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apreseotâção de outras pÍopostas escoimadas exclusivamerte, nâs câusas quc ensejaram
a desclassificagão.
7.10. O resultâdo final dojulgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no quadro

de aviso e no site wrvw.âracati-ce.sov.br, da Prcfeiturâ de Arâcâti.

8. DO CRITÉRIO DE ÀCEITABILIDADE DOS PREÇOS
8,1, Os preços a serem cotados deverão levar em conta os prâticados no nlercado atendidas as peculiaridades

locais. lt
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidâde e global em Real R$.
8.3. Deverão ser computados Dos preços propostos o fornecimento dos maleriais e mão de obru, "qffi.J*"",maquirrários e ferramentas necessárias, todos os h'ibutos, encargos sociais e trabalhistas, taxâs, seguros e
impàstos, inclusive fretes, que serão de totaÍ responsâbilidâde da Conhatada. _Ç

IEIIFEEI'EEFOqEElGl[O]'Ú@EtrÜreErcCiil
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9. DA HOMOLOGAÇÃO f ÀDJUDICAÇÂO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretâriâ de Infraeskuturâ e Desenvolvimento Urbâno da PlefeituÍa

Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitânle à empresa

cuja propostâ tenlra sido declamda vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.

9.2. A adjudicaçâo dos seNiços objeto desta licitação, cfetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a

licitante vencedora, que dcfinirá os direitos e obrigações de Contmtante e Contrâtada, e do qual faÍão pârte o

pr€sente Edital e seus aDexos, indepcndentemente de hanscrição.

9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati rcsetva-se ao

direito de cancelâr esta Tomada de Pregos a quâlquer momento por conveniência adminiskâtiva, sem que aos

licitantes caiba qualquer direito a indenizâção ou ressârcimentos.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Das decisões proferidâs pelâ Comissão Especial de l-icitação dl) Obras e Serviços de Engerhâria, câberá

recurso nos câsos de:

a) habilitagão e/ou inâbilitâção;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o qu€ estabelece o art. 109 da Lei n". 8666/93 e suas

alterações posteriores,

I0.3. Llâvendo recurso referente à Iase de habilitâçâo, os envelopes contendo as propostas de todas as licitantes,
ilclusive o da rccorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até o julgâmeDto do recurso

interposto. Apreciado o recurso, e caso haja â inabiljtagão de qualquer licitante, esta deverá o prâzo de até 30
(trinlâ) diâs retirar o seu cnvelope no. 02 - Proposta de Preços, após cste prÍrzo, câso não seja retirado, o
envelope será destruido.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretariâ de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, e

interpostos mediante petição subscrita por representante legal da recorrente, oontendo as râzôes de fato e de

diroito com as quais deseja impugDar a decisão pÍoferida.

10.5. Os rscursos deverão ser protocolâdos na Comissão Especial de Licitâção de Obras e SeNiços de

Engenharia, no devido prâzo legal, rão sendo conhecidos os interpostos fora do prâzo legal ôtt en outro órgão

da Adminislrâção.

11. CONDIÇÔES PARA ASSINATURA DO CONTRÀTO
11.1. A licitarte vercedora será convocada para assinar o CoDtrato no pmzo de cinco dias úteis da expedição do

ato de convocagão, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interess4do durante o seu

transcurso e desde que ocoÍra motivojüstificado accito pela AdDiDistrâção. Se decorrido esso prazo, a licitaDte

vencedora nâo comparecer, dccairá do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e âinda será

penalizado com multâ de 20%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração,
convidâr sucessivâmente, por oÍdem de classificação, as demais licitânles que ficarão sujeitas âs Dleslnâs

condiçõês prcvistâs pâra a primeirâ, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogâr a licitagão independentemente

dâs penalidades aplicadas.
I1.2. O contrato teÍá vigênciâ de 09 (nove) meses, contados a partir dâ dalâ de sua assinatura.
11.3. O prazo para início dos serviços pela Contrâteda é de 05 (cinco) dias, contâdos â partir da data de

recebimento d.r ordem de in rc io dos .eíviços.
ser convocaçào prira a contr'âtâÇão, flciur

(D

8..1. Os prcços unitários c totais
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

I1.4. Decomidos 60 (sessenta) diâs dâ dâtâ da entrega dâs propostas,

os licitântes liberados dos compromissos assumidos. t(
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12. DÂS CONDICÔES DE RIiCEBIMENTd'I}O O DA I,ICITA(]ÃO
I2.1. Quando todâs âs obrâs e serviços esliverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dâr-se-á o

recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessentâ) diâs após, atEvés de Temo de

Rec€bimento Definitivo, assinado pelas paÍes, desde qne todâs as obras e os serviços estejam enr perfeitas

condições de funcionamento e uso, e executâdas de acordo com os projetos e especificações técDicas. Se, neste

periodo, lor constatada a existência de quaisquer defeitos, inperfeição ou vicio na execução das obras e

serviços, a CONTMTADA é obrigada a proúover a sua rcparação, para obtsr o Termo de Recobimento

Definilivo dos serviços.

13, DA CAUÇÃO DD GAR{NTIA
11.1. Para garântir a execução das obras e serviços â CONTRAT^DA preslará Caução dc Carantia no valol de

efetivada antes da assinatura do coDtrato, válida por periodo não inferior a 60 (s€ssenta) dias após â vigência do
contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo das obras e serviços, deduzida do valor das infrações
e multas, por ventlrra cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de gârântia:
a I C ALÇÀO LN4 DINHTIRO
b) CAUÇAO EM TITULOS DA DIVIDA PUBLICA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-CARANTTÀ

14. DOS PÀGAMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através ds ordem de crédito após a âpresentâção das respectivas
Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesourâria, e âtestado de execução das obras e seryiços, através dg
medições mensais.

14.2. O prazo para paganenlo será de até 30 (tÍinta) dias â contar da entrega da documentação completa na
Tesouraria.
14.3. Os preços serão fixos e iffeajustáveis âtendefldo a legislâçâo federal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esse período serão reajustadas pela vâriaçào do INCC Índice Nacronal de Custo dâ Construçâo Civil do
período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizârá â següiúe fólmülâl

onde:

I=

R = FnTOR x V. olde: rÁToR = [ElLn I

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos seíviços a serem reâjustâdos;
lndice iricial - INCC refere-se âo mês da apresentação da proposta;
Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fâtor deve ser truncado nâ quaÍta câsâ decimal, ou seja, desprezar totalm€nte da quinta casa decimal
em diânlc.

14.4, Os recursos financeiros pâra pagamento das despesas de execugão das obras e serviços correrão por conta
de recursos próprios, de receitas e transferências, do Orçâmento do Municipio de Arâcati, na seguinte dotagão
orgamentária:
I 101 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
15.451.0001.1.033 Conskução, Refomla e Adaptação de Praças e Manutenção de Bquipamentos Públicos.
4.4.90.5 1.00' Obrâs e Instâlações.
1500000000 - Recursos não Vinculados de Ilnpostos.
1704000000 - Transferência da União de Royalty Petróleo e Gás v!,
14.5. Sc houver atraso nos pagirmenlos, estes serão â1uâlizados com base na incidência dejuLos de mora de
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r5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar as obras e serviços pelo prcço global estipulado neste coDtrato e entregáJos totalmente
concluídos, de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE,
em perfeito e totâl funcionamento, e observadâs as normas técnicas de segurança.

15,2. ManteÍ preposto no local das obras e sorviços, qlle deverá ser um eDgenheiro civil ou arquiteto em tempo

integral, pâra represenrá-la na execuçâo do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariameDte, onde constem todas as anotações pertincntes as obras e

serviços.
15,4. Repârâr, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no tota, ou em pârte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoffeções resultantes de má execução ou de materiais
empÍegâdos iDdevida,nente.
15.5. Obedecsr todas as leis, códigos e regulamentos federais, estâduâis ou municipais, relacionados com as

obras e serviços em execução c todas as normas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nâs mesmâs condiçõei contratuais, os âcréscimos ou dimiruições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e ciDco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7, Responsabilizar-se pelos danos causados a ContratâDte ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na

execução do contrâto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizagão ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagalnentos e rccolhimentos de encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultânles dn execução do ConaÍato,
15.9. Manter durânte toda â execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigâções assumidas, todas as

condições de habilitâção e qualificação exigidâs na licitâção.

16. DÀS OBRIGÂÇÓES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os paganentos devidos à contrâtâda, nos prâzos acordados, e de âcordo com âs Notas
Fiscais/lâturâs emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. FiscalizaÍ e acompanhâr a execugão das obras e servigos através da Secretaria de Infraestrutln'a e
Desenvolvimento Urbano
16.3. Atestar a medigão das obras e serviços efetivamente execulados, parâ efeiÍo de pâgâmenlo.
16.4. Comunicar à contratada todas e quaisqucr irregularidades ocorridas na execugão do contrato e exigir as

devidas providências que demandem da Contrâtada.

17. DAS SANçÔES
17.1. A CONTRATADA sujeilâr-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e crimiual, as seguintes sânções admiDistrativasl

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrâto, caso ocorra desistência total ou
parcial de executar os serviços;

b) multa de 0,05% (ciDco centésimos por cento) sobre o valor dc cada parcela mensal, pol dia de atraso
na sua conclusão, coDforme prcvisão Do croDograma ffsico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que excedeÍ o pÍâzo
de conclusão totâl previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária dc participar enl licitâção oü contmtâr com â Administrâção pelo prâzo de 01
(um) ano

e) declaração de iridoleidade para licitar ou contratar com a Àdministragão Pública enquaDto
perdurarcrn os nrotivos dele ninllntes da puniçào ou até que seji prcrnovida a reabilitagão perante a

Admilislraçào. que será conccdi(l.r após o conlratâ(lo ressâroir ri Adrninistlação pelos preluízos caur:arlos e após
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18.1. A inexecução totalou pàrciâl dcÍc cont á sua rescisão conr as consequênciàs coniratuais c as

previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato podsrá ser determinada por ato unilateral e restrito da Contratante.

18.3. O contrâto poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja co0veDiência
pâra a Contratânte.
18.4. Ficâ airda âssegurâdo a Contratante o direito de rescisão deste coDtrato, iDdependentemente de aviso

extrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes câsos:

a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Intenupção das obrâs e serviços sem justa câusa e prévia comunicâção a Contratânte por mais de 05 (cinco)
dias;
c) Desatendimento das determiDações regulares de representantes que forem designados pela ContrâtaDte, para

âcompânlrâr, na qüâlidade de fiscâ1, a execüção das obrâs e serviços;
d) Descumpri,nento de qualquer dcterminagão da Contratante, feita em base contratuâl;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do pres€nte contrato â terceiÍos, no todo ou em parte, sem a prévia
e expressa autorização da Contratânte;

0 Cometinento ÍeiteÍâdo de falhas causadâs nÂ execução das obras e serviços:
g) A lentidão na execução das obras e serviços, Ievando a flscalização a comprovar a impossibilidâde dâ
coDclusão dâs obras e servigos nos prazos estipulados;
h) EntraÍ em concordata, falência ou dissolução, ou recâir no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Parâ atender o interesse e conveniência admillistrâtivâ, mediantc comunicação a Contratada, com
antecsdência mínima de 30 (trinta) diâs, desde que sejâ efetuâdo o pâgalncnto das obras e servigos efetivameDte
prestados, e devidamente aprovados até â data da rescisâo contratual.
18,5, Declarada a rescisão contrâtual em decol'rência de qualquer um dos fundanrentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagâmeDto dâs obms e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente âs multâs porventura existentes,
I8.6. Não caberá a Contratada indenização de quâlquer espécie seja a que titulo fot se o colltrâto vier â ser
rescindido em decorrência do descumprimento das normas nele estabelecidâs.

19. DrsPosrÇÕEs FrNArs
19.1. Independente de declaragão expressa, a apresentação da proposta i,nplicará na aceitaçâo plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Arâcati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtido nâ sala da Comissão Especial de Licitagão de
Ôbras e Servigos de Engeoharia dâ Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua Santos Dumont r' 1.146 - Bairro
- Centro - Aracati - Ce., ,ro hoÍário das 07h30min às 11h30min, de segunda a sexta-feira. No site do Municipio
de Aracati - \\, w-âracâli.ce.gov.br - link licitações. E após a publicação no site do portâl das licitaÇões do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
19.4. Denais iDformagões podem ser obtidâs junto a Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Servigos de
EngeDharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

20. \4EDIDAS DE PREVENÇÀO CONTRA A PROPAGAÇÃO DO CO\.lD-I9
20.I PâÍâ âtender âs precauções contra a propâgâção do COVID-19, âdotâr€mos os seguirtes procedimsntosl
a) O locâl dâ reunião para a sessão pública, poderá ser transferidâ nâ âberlura da sessâo pâra um ambiente
aberto, no pátio da sede da Comissão Especiai dc Licitâção.
b) Fica vedada a presença, nâ sessão pública de abertura do ccrtame, rcprcsentantes das empresâs e de agentes
de compÍas pertencentes ao grupo de risco.
c) Os p.lrlicipantes, no lnáximo üm reprssentaDte por empresa, deve usâr máscara
sessão de recebimento, abertura e procedimentos do ceúâme licitatólio, bem como
Especial de Licitaçâo que comandarão o certame. AQ
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d) Será disponibilizâdo álcool gel para todos os presentes, pam o asseio das mãos;

e) Os presentes d€vem manter o ofastamento minimo de 2 (dois) metros de distânciâ paÍa outras pessoas

f) O locâl dâ reunião será devidâmente higjenizado aDtes do inicio da sessâo de âbertura, com produtos de

limpezâ âdequâdos co,no álcool 70yo, cloto ou água sanitária, bem como as cadeirâs, mesas, birôs,
computadores e materiais de expediente.

Aracati (Ce), l0 de Maio de 2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRÀS E SERVIÇOS DE ENGENHARIÂ:

Membro - Ciarâ Cristina Lima Mâiâ

Prcsidenlc Cínliâ Mâsâlhãcs Alnrcidâ

Ivonilson l-ima da Silva
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